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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2905, DE 06 DE MAIO DE 2026

Dispõe  sobre  a  criação  da
C o m i s s ã o  Ú n i c a  d e
Coordenação e Elaboração do
Plano Municipal  de Educação
(PME),  unificando  as  funções
das  Comissões  Gestora  e
T é c n i c a ,  e  d á  o u t r a s
providências.

FABIO PASCHOALINOTO, Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO os princípios da gestão democrática
e participativa do ensino público,  preconizados pelo Art.
206, inciso VI, da Constituição Federal de 1988 e pelo Art.
14 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei
nº 9.394/1996);

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar
nº 220/2025 e da Lei nº 15.338/2026, que estabelecem o
regime de colaboração e as normas para o novo ciclo de
planejamento das políticas públicas educacionais;

CONSIDERANDO  as  orientações  metodológicas  da
Secretaria de Articulação com os Sistemas de Ensino do
Ministério  da  Educação (SASE/MEC),  que  recomendam a
integração  de  esforços  técnicos  e  políticos  para  a  eficácia
do Plano Municipal de Educação;

CONSIDERANDO  a  importância  de  um  horizonte
educacional  construído  coletivamente,  que  assegure  a
continuidade das políticas de Estado para além das gestões
temporais;

DECRETA:
Art.  1º  -  Fica  instituída  a  Comissão  Única  de

Coordenação e Elaboração do Plano Municipal de Educação
(PME)  de  Meridiano,  mediante  a  fusão  e  unificação  das
competências anteriormente atribuídas à Comissão Gestora
Municipal e à Comissão Técnica.

Art.  2º  -  A  Comissão  Única  tem  por  finalidade
precípua coordenar, sistematizar e conduzir o processo de
elaboração  ou  revisão  do  Plano  Municipal  de  Educação,
garantindo  o  alinhamento  com  o  Plano  Nacional  de
Educação  (PNE)  e  a  observância  das  especificidades  da
realidade  educacional  local.

Art. 3º - Compete à Comissão Única, no exercício de
suas funções técnicas e gestoras:

I.  Elaborar  e  dar  publicidade  ao  cronograma  de
trabalho e ao plano de ação para a construção do PME;

II.  Realizar  o  diagnóstico  detalhado  da  educação
municipal,  coletando  e  analisando  indicadores  de
aprendizagem,  fluxo,  infraestrutura  e  financiamento;

III.  Redigir  o  texto-base  das  metas  e  estratégias
municipais,  assegurando  que  sejam  mensuráveis,
exequíveis  e  financeiramente  sustentáveis;

IV.  Organizar  e  coordenar  consultas  públicas,
conferências  e  audiências,  garantindo  a  participação
efetiva  da  sociedade  civil  e  da  comunidade  escolar;

V. Articular o diálogo interinstitucional com a Técnica
Local indicada pela SASE/MEC, com o Conselho Municipal
de  Educação  (CME)  e  demais  órgãos  de  controle  e
fiscalização;

VI. Registrar e atualizar as informações pertinentes nos
sistemas oficiais de cooperação do Ministério da Educação;

VII.  Validar  tecnicamente  o  documento  final  antes  de
sua submissão ao Poder Legislativo.

Art.  4º  -  A  Comissão  Única  será  composta  por
representantes dos seguintes órgãos e segmentos, sob a
coordenação do primeiro:

I. 2 (dois) representante(s) da Secretaria Municipal de
Educação;

II. 2 (dois) representante(s) do Conselho Municipal de
Educação (CME);

III.  2  (dois)  representante(s)  dos  profissionais  da
educação  básica  pública;

IV.  2  (dois)  representante(s)  de  organizações  da
sociedade civil com atuação na área educacional.

Parágrafo único -  Os membros da Comissão Única
desempenharão suas atividades em caráter de relevância
pública, não fazendo jus a remuneração adicional por sua
participação.

Art. 5º - A Comissão Única terá o prazo de 160 (cento
e sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, podendo
este  ser  prorrogado  mediante  justificativa  técnica
fundamentada.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação.

Registre-se. Publique-se. Dê ciência.
Meridiano, 06 de maio de 2026.

FABIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado em livro próprio de Decretos no Setor de
Assessoria Municipal e publicado no Diário Oficial Eletrônico
do Município, na data supra.

DÉBORA GARCIA SANTANA DORETTO
CHEFE DE GABINETE

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICA  Nº  004/2026  –

PROCESSO  Nº  055/2026
O  Município  de  Meridiano/SP,  torna  público  aos

interessados  a  realização  de  Concorrência  Eletrônica  nº
004/2026,  objeto do Processo nº  055/2026.  Tipo:  menor
preço  global.  Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESAE
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ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL
E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E
AMPLIAÇÃO DE CENTRO COMUNITÁRIO, LOCALIZADO
NO POVOADO DO SANTO ANTÔNIO DO VIRADOURO,
N O  M U N I C Í P I O  D E  M E R I D I A N O - S P ,  E M
CONFORMIDADE  COM  O  TERMO  DE  CONVÊNIO
100669/2026. A sessão da Concorrência dar-se-á no dia
21 de maio de 2026, às 08h00min (horário de Brasília), no
e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://servidor.meridiano.sp.gov.br:8079/comprasedital/.  O
Edital  Completo  poderá  ser  retirado  através  do  site
https://meridiano.sp.gov.br/pregao-eletronico/  e  PNCP,  e
maiores  informações  serão  fornecidas  pelo  Setor  de
Licitações  do  Município  de  Meridiano-SP,  de  segunda  a
sexta-feira, das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às
17h00min.

Município de Meridiano/SP, 06 de maio de 2026.
FABIO PASCHOALINOTO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta

PREFEITURA MUNICIPAL DE MERIDIANO/SP.
AVISO DE DISPENSA

REPUBLICAÇÃO
Considerando  que  apenas  02  (duas)  empresas

procederam ao  credenciamento  no  sistema,  porém não
concluíram  regularmente  o  envio  das  propostas  e  dos
documentos  de  habilitação  exigidos  no  instrumento
convocatório, inexistindo, portanto, propostas válidas aptas
à análise e julgamento, a presente Dispensa de Licitação
resta  declarada  FRACASSADA,  nos  termos  da  Lei  nº
14.133/2021.

Dessa forma, visando à preservação dos princípios da
competitividade,  isonomia,  seleção  da  proposta  mais
vantajosa e interesse público, determina-se a republicação
do  procedimento,  com a  reabertura  integral  dos  prazos
inicialmente  estabelecidos,  possibilitando  a  ampla
participação de interessados e a regular apresentação das
propostas  e  documentos  de  habilitação,  nos  termos  do
novo aviso de contratação direta a ser disponibilizado.

PROCESSO N° 053/2026 – DISPENSA Nº 026/2026
–  COM  BASE  NO  ART.  Nº  75,  INCISO  II  DA  LEI
14.133/2021.

Torna-se  público  que  a  Prefeitura  Municipal  de
Meridiano,  por meio do Setor de Licitações e Contratos,
realizará Dispensa com critério de julgamento menor valor
global, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei
nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, cujo objeto
é  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA
PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  TÉCNICOS
CONTINUADOS NA ÁREA DE ATIVIDADES FÍSICAS E
ESPORTIVAS,  COMPREENDENDO  A  REALIZAÇÃO,
ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE AULAS DE VÔLEI, RIT
BOX  E  TREINAMENTO  FUNCIONAL,  DESTINADAS  À
POPULAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE  MERIDIANO/SP  E

SANTO ANTÔNIO DO VIRADOURO/SP.
Os interessados em participar deste certame deverão

a c o m p a n h a r  d i a r i a m e n t e  a t r a v é s  d o  s i t e
www.meridiano.sp.gov.br  quaisquer  modificações
decorrentes  de  esclarecimentos  ou  impugnações  do
presente  edital  e  seus  anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do
dia  07/05/2026,  às  11h00min  do  dia  12/05/2026,
mediante  cadastro  no  ENDEREÇO  ELETRÔNICO:
http://servidor.meridiano.sp.gov.br:8079/comprasedital/.

ABERTURA  DAS  PROPOSTAS/DATA/HORÁRIO:
12/05/2026,  às  13h00min.

O Edital/Termo de  Referência  da  Dispensa  Retificados
estarão  disponíveis  no  Site  Oficial  do  Município
https://meridiano.sp.gov.br/licitacao/  .

Outras informações poderão ser  obtidas na Sala  de
Licitações da Prefeitura Municipal de Meridiano, no horário
das 08h00min às 17h00min de segunda a sexta feira.

Meridiano/SP, 06 de maio de 2026.
FABIO PASCHOALINOTO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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